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TOMADA DE PREÇOS: 10/2017- PROCESSO INTERNO: 175/17 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AUDITORIA E 
CERTIFICAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 

 
 

ESCLARECIMENTO  02 
 
ENVIADO VIA E-MAIL EM 23/06/2017 ÀS 09:40. 
 

Venho por meio deste solicitar esclarecimentos acerca do credenciamento de profissional 
representante da empresa na presente licitação. 
 
Este credenciamento será feito à mesma data de abertura da tomada de preços (29/06/2017) 
ou deve ser realizado em alguma data anterior? 
Quando do cadastramento de pessoa jurídica, qualquer pessoa que esteja munida de 
procuração da empresa licitante pode ser cadastrada como representante? 
 
Além desta, gostaria de saber também a respeito da formação de equipe técnica. O edital 
exige que a equipe seja composta por um geólogo máster, um geólogo sênior e um geólogo 
pleno. Para a posição de geólogo pleno, gostaria de saber se seria possível que esta seja 
ocupada por um engenheiro de minas pleno, com experiência, visto que pelo CREA a 
habilitação do engenheiro de minas permite a execução das tarefas previstas no edital. 
 
Atenciosamente, 
 
RESPOSTAS: 
 

Quanto ao credenciamento, vide resposta ao Esclarecimento 01, constante do site da 
CODEMIG. 
 
Quanto á formação da equipe técnica, de fato, há atividades previstas no Termo de 
Referência que podem ser executadas não somente por um geólogo, como também por um 
engenheiro de minas. Contudo, vale ressaltar que o texto foi escrito considerando uma 
criteriosa consulta realizada junto a uma importante parcela do respectivo segmento de 
mercado que, por sua vez, não apresentou objeções quanto à lista de profissionais que havia 
sido proposta. 
 
De qualquer forma, entende-se que a manutenção do TR da forma como está, de fato, 
poderia trazer danos à competição entre as empresas por restringir a participação de 
engenheiros de minas no processo.  
 
Por isso, foi emitida ERRATA contendo modificações na qualificação técnica. A alteração será 
publicada no Diário Oficial do Estado – “Minas Gerais” e no jornal O Tempo, para a produção 
dos jurídicos e legais efeitos, na forma de “Republicação de Aviso de Edital”. 
 
Belo Horizonte, 27 de junho de 2017. 
 
 
Denise Lobato de Almeida  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


